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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

%t
Prefeilur. Muni(lDàl

d" RIO GRANDT
Rro Gronde
COMVIDA

Em atenção ao ofício n.0864/18, Ind1459/18 em atendimento à
proposição do vereador Jair Rizzo , solicitando através da secretaria de Município
competente, criação de um Projeto de Lei para que seja viabilizado o desconto dos
juros moratórios do pagamento à ústa das parcelas atrasadas referente ao Imposto
sobre Propriedade Territorial urbana - IPTU, vimos informar que a municipalidáde já
concedeu, através da LEI N" 8057 t2ol6, a possibilidade dos contribuintãs
inadimplentes regularizarem seus débitos em 2e17, com redução de juros e multas de
mora. No entanto, é entendimento deste Executivo Municipal que os encargos
moratórios são necessários para que o contribuinte entenda a necessidade de cumprir
suas obrigações tributárias dentro do prazo, não sendo recomendável tegislação que
premie, de forma permanente, aqueles que não cumpram regularmente suas obrigaçôes
para com a coletividade. Para tratar de situações de baixa capacidade contribuiiva )á
prevê as isenções para os casos tanto na LEI N" 1799-A/1976, como nas demais leis
ordinárias promulgadas posteriorrnente. Nesse sentido, agradecemos a proposição, mas
consideramos que não atenderá ao objetivo proposto, somente estimulaiá mais
inadimplência.

MENSAGEM/OOI

Excelentíssima Presidente:

Respeitosame

ALEXANDRE DUARTE

A sua Excelência a Senhora
veru. Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Rio Grande, 02 de janeiro de 2019.
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